
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAUI 
CNPJ n° 27.174.135/0001-20 

LEI No 3.704/2010 

Estabelece taxa de 2% (dois por cento) para 
gastos corn despesas administrativas do 
FAPSPMG - Fundo de Aposentadoria e 
Pensão dos Servidores PUblicos do MunicIpio 
de GuaçuI - ES. 

0 Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espirito Santo, no uso de 
suas atribuiçöes legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica estabelecida a taxa de administraçao em 2% (dois por 
cento) do valor total da remuneração, proventos e pensöes pagos aos servidores 
segurados e beneficiários do FAPSPMG - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Pblicos do Municipio de Guaçui - ES, no exercicio financeiro anterior. 

Art. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçui - ES, 15 dy4eiro de 2010. 
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